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LEI N.° 964/2006. 
De 05 de setembro de 2006. 

"Dispõe sobre: Autoriza o Chefe do Poder 
Executivo Municipal a assinar Termo de 
Parceria que especifica e dá outras 
providências". 

DIVALDO PEREIRA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de 
Sandovalina, Estado de São Paulo, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei; 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Artigo 1 - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Termo de 
Parceria com a Associação Prudentina de Educação e Cultura — 
APEC, mantenedora da UNIVERSIDADE DO OESTE PAULISTA — 
UNOESTE, com vista a estabelecer e regulamentar as formas de 
parceria. com  o objetivo de integrar Universidade e população estudantil 
do Município, nos termos do Anexo I, parte integrante desta Lei. 

Artigo 2.° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 3.° Revogam-se as disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Sandovalina. 05 de setembro de 2006. 

	

e 	. 

Divaldo Pereira de Oliveira 
Prefeito Municipal 

	

Registrado e Publicado em d- 	 afixada em local de costume. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANDOVALINA 

FONE/FAX (0XX18) 3277-1121 / 3277-1122 	
I 1 ) 

AV. PREFEITO JOÃO BORGES FRIAS, 435 - CEP 19250-000 - CNPJ (MF) 44.872.77810001-66 

JORNAL OESTENOT I C IAS 

QUARTA— FE IRA , 06 DE SETEMBRO DE 2006.      

EDITAIS — PAG 11 

iaj 0 	PREFEITURA MUNICIPAL DE SANDOVALINA 

I: +  
.. 	.., ceai tuard.rraoceiale 

ESTADO DP SÃO PAUL O 

•-enelet preanatelevels ovar 

LEI N• 964/7006. 
De 05 de setembro de 2006. 

- 01spoe sobre: Autoriza o Cheio do Poder Executivo 
Municipal a assinar Temor de Parceria que empeci- 

rica e dá outras providência". 
D:VAIDO PEREIRA 

DE OLIVEIRA. Prose-, liErnicpal 	Sndovalina. 
~10 de San Paulo, no pio das atribuclos legas que 

lhe sato contundas per Ler; 
FAZ SABER. que a 

Câmara Municipal aprovou e elo sonolento • promulga a 

Seguinte Lei .  
Ai 	1 • Fica o Chin do Poda Executivo Municipal 
ilallertatio a formar Temo de Parceria com a Assa> 
ROO Pludenena de EduCação e Cultura APF-C, man-
tendera de UNIVERSIDADE DO OESTE PAULISTA 
- UNOESTE, com vela a estabelecer e regulamentar 

M formes de patearia, com o objetivo do nlewar Univer-
ta • pefernito Marli do kluacipio, nos lermos 

do Anuo LM% Irdsge~ das La 
Angu, 2.• • Este Lel nein ma vigor na data de sua 

IntlaÇãO 
Artigo 3 ° - Revogam-De MI depettiçon em contrária 

Prefeitura MilrelcIpal de Sandovelona, 05 de 
setembro de 2006 

Mando Pereira de Olheira 
Prefeito Municipal 

Registrados Publicado em dam supra e afixada em local 

de costume. 
Maria Pereira de Oliveira 

Chefe de Gabinete 
ANEXO I 

TERMO DE PARCERIA 
ATRAVES co presunto tern:- 

mento paga:liar, e, na melhor torna do dredo. do um 
lado ASSOCIAÇÃO PRUDENTINA DF 1 (SECAÇÃO 
E CULTURA - APEC. instituíra.° educacional sem fins 
lucrativos. de caráter Mantropico, com sede na Rua 
José &enganam. 700. Presidente Prudente, São Paulo. 
CNPJ 44 860 7400301.73 mantenedora da UNWERS1- 
IDADE DO OESTE PAUL ISTA - UNOESTE. apue repre-
sentada por sua diretora-geral e rena. Ana Cardoso 
Mala do Oliveira Lane, o, do outro, o MUNICIPIO DE 
SANDOVALINA. pessoa medica de 010110 publico, com 
sede administrativa na Prelatura Municipal, na Av. João 
Borges Nas Pilo. 435. Sandovalire. SP, agia repassai 
tela peio Esmo Sr Protelo ~pai Dreno Perna de 
arena, andare o emente terno de encena que se 
regerá peias ~tos Moeu:las e ~mi 

! CLAUSULA PRIMEIRA -. DO OBJETO 

	

01 - 	O presente termo 
leni por Nulidade estabelecer e regulamentas as tornas 
de parceria entre as entendes sarna identMcadas, com 
o Mano de rasgar UNIVERSIDADE e tiop~o es-
tuclentil do MUNICIPIO. 
CLAUSULA SEGUNDA DAS OBRIGAÇÕES 

	

02- 	A UNIVERSIDADE 
se compromete a Okaueof aos alunos que vierem a 
ingressar em urn de seus cursos. a pude do exame 
de sanção (vese:Mau) que se reatará nos meses de 
Junho e Dezembro de cada ano. urn discordo sobre as 
mensalidades dos alume aprovados e que integrarem 

I
a população estudantil do MUNICIPIO, a titulo de bolsa 
de estudos, conforme Tabela expedida Ma Secretaria 
da UNIVERSIDADE, e renovada anualmente, ~do 
padrões ditados pelas numas internas da irettioaa 

§ UNICO Considera-se o aluno 
excitado corno Integrante da população ealludanti do 
MUNICIPIO somente com a comprovação de domitêtre, 
através de declaracno omitida pela Prefeitura Muniam' 

07 1 - O MUNICÍPIO se 
oompronsete a desenvolvei um trabalho do consciente 
ração da população reTudantel apta para o sustais,. 
talando uni podo de atendimento para o vedbutanca 
Perindind0  assem que as nscrções para o exame de 
seleção possam ser reatadas no próprio lerriOno do 
MUNICIPIO, através do lormulario da UNIU' RSIDADE. 
ou ainda pela internei 

	

02.2 	O MUNICIPIO as- 
sumo anda o compromisso de atuar, soladamente ou 
em caem% com a UNIVERSIDADE. (ror embato Bit-
terne de promoção e error mação da pecara e de suas 
Vantagens para os vestitadandos ficando a ONfVER51- 
°ADE autorizada a devulgá -Ia abutre da Imprensa, o de 
oulros meios de comunicação ou propaganda. tais como 
toldem, ouldoors. Caibrares. etc. 

023 - O MUNICIPIO não se 

resPonsabarara pelo pagamento de qualquer valor, a 
titulo de ~41~0 ou matricula de qualquer nino 
que ingressar na UNIVERSIDADE através do presente 
convênio e também novo responderá por eventual ora  

et AUSULA TERCEIRA TIA ADMINISTRAÇÃO 
03- O ,icompanhamento 

o tenericurnento da P4111:0fla uca entabulada ficará a car-
go da Pró Reitoria Administrativa da UNIVERSIDADE, a 
quem competirá examrien todos os pinem relacionados 
a execução° do presente torno de parar va bem como 
adotar medidas necessárias ao seu bom andarnann 

CLAUSULA OUAFLIA DO DIREETO AO DESCONTO 
04 O aluno que der 

a bermáciar -se do presente termo de perene deverá 
preencher lormularlo próprio jure° á ~ ura Munici-
pal. obedecera ás andoeas empane no presente 
termo de parcona. e sanares poderá gorar do desconto 
~do quando carpir todas as normas internas de 
UNIVERSIDADE, tem °cacete seus estatutos e regeram 

103. e reenar os pagamentos de me/v.114.1de ate o 5• 
dia útil de cada mês 

04.1 - A talar de :imerso% as 
~mas rens da enseltapaa cce a tala de pagamento 
das mensaindes no prazo acena nvencsonado, rovA 
Carão na mediata ~Leão do nacos sendo certo 
anda que, o ara riadamplern ficará Impedido de min 
ver SUA matricula enquanto não quitar as ~saldados 
em atras . 

042- 	Tema perderá o 
ereto ao desconto o atua que demo de cadastrar-se 
;unto ao programa de bolsa cancerado pela asnais 
ou que anular mais do que duas ~dias nas 
disciplinas assadas no mesmo penedo letivo. 

04.3 - Fica também andado que 
o desconto aqui regulamentado somente será come 

0,00  aos anos Que ingressarem na UNIVERSIDADE 
a pare do corrente ano de 2_006. na mame de seleção 
Oroseta) Na trandorenca. desde que coar: vagas 

delaivers. 
04.4 - Fica apostado que o 

desconto incidirá lambem sobre o valor exigido para 
matricula do segundo semestre (julho). Mando a mane 
ia do más de Fature ore seu valor enlourai (sem derato 

a clescalc). 

CLAUSULA OUINTA BOLSA DE ESTUDOS. 
05 - Os signatários do presente 

convênio deixam ainda lixada a crio-cosa de urna 
bolsa de estas pra aluno carente que compreenderá 
o equivalente a 50%. (mcaoenta par corto) do valor da 
~saldada aduar, matricula pia cada ;riço de 10 
(dez) alunos que rogroctarem por elonnecho do WISink 
monto ora firmado 

05 1 A bolsa de estudos tom 
questão sere conarada pede UNIVERSIDADE em prol 
da Mune 03CriprOtaidernenle carente, n não impimre em 
qualquer Oras para o MUNICÍPIO 

052 	A 5ronção do aluno 
carente acena relendo sem tosa pelo MUNICIPIO, 
nitros da Secaria de Assistõrni &rad la na ilIPSOSO 
do naus de UM intennsado Selocancliela será eOnitsida 
a bolsa aquele que apresentar o molho, desempenho 
escolar drama o ensaio mtda 
n ÁUSULA SEXTA VIGÊNCIA E RESCISÃO 

06 - 	O un anote termo de 
pirueta ~uai San elesoos a peta da data de sia 
men. aSiendentse por piam indeterminado. Pnden. 
do sei denuncia a qualquer tempo por qualquer uma 
das partes, mediante comunicação escrita com arilo 

cedia= nana de na des. 
ÚNICO - Na hipótese de re 

aduna acara asannado ao abro que pá ngressou na 

reacção OUSIO à rnersolençáo do desconta ate o finai 
do período Nevo em ano (anal do awarare). 
CLAUSULA SÉTIMA - FORO E CASOS OMISSOS 

07- rica eleito o loto da 
Cornaste de Paapatirdso pra ente os problemas 
dormentes da ~Mo ou eileepratação do presente 
ermo. sendo que cie aein ominai ~ria ser resolvi 
dos de condo acorda eram as perla envolvidas . 

E, por estarem de acordo com 
todas as Cláusulas o 00*16011 acene ~radas, ce 
parceoros assinam o presente inetnner4o em 03 (três) 
vias de igual teor, na ~oiça das beeterrunhas flua 
Reseder me Prudente. OS de setembro de 2006_ 

Associação Prudentna de EduCaçao e Cultura - APEC 
Universidade do Oeste Paulista UNOESTE 
Ana Cardoso Mau de Oliveira Lena 

Obreira° acreana de Oliveira 
~ao Municipal de Senclovallna 

Teeternunha 
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